
PORTARIA N° 020/2025

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé -150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conciuista - BA

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa
-   QDD   do   Poder   Legislativo   referente   ao

exercício de 2025.

0  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VITORIA  DA CONQUISTA,  Estado da  Bahia,  no  uso

de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o arl. 59,  §§  1°, 2° e 3° da Lei Municipal n°.
2.934/2024,  (LDO/2025);

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adequar  algumas  classificações  das  despesas,  quanto  à  sua

natureza.

RESOLVE:

Art.1 ° -Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercicio de 2025, da (as) Unidade (as)

Orçamentária (as),  indicada (as) no Anexo Único desta Ponaria.

Ah. 2° -Com uma movimentação no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) na forma do

Anexo Único que integra esta Portaria.

Art. 3° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE,  PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Vitória da Conquista -Ba, 30 de janeiro de 2025.

..`./..:.ji -  GvflJ-
Ivan Cordeiro da Silva Filho

Presidente da Câmara Municipal

L www.camaravc.com.br
m©EI@camaravc



PORTARIA N° 020/2025
ANEXO ÚNICO

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé -150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA

ORGÃO 1900 CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE 1901  CAMARA MUNICIPAL

FUNcloNAL PROGRAMÁTICO

NATUREZA DA DESPESA

GRUPO
DETALHAMENTO

REFORçO REDUÇÃO
MODALIDADE

ELEMENTO
FONTE DERECURSO (RS) (RS)

01.031.0008.2.001

MANUTENÇÃOFUNC.DACAMARAMUNICIPAL

3.1.90 01 1500 150.000,00

3.1.90 94 1500 150.000,00

Total da Ação 150.000,00 150.000,00

r#¥rTe,rode#`ht
Prosldonto da Càmara Munlclpal

L www.camaravc.com.br
fl©E)@camaravc
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Onde se Lê:
RESUMO  EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATO N°.  034/2023 -CMVC
SEGUNDO TERMO  DE APOSTILAMENTO CONTRATO  N°.   034/2023 -CMVC,  CONTRATADA:  PERSONAL NET

§uiiíMÍíi§jâNSEô5xi#!#=AFÇ%ÃT#EDox#c:123¥o:'áíL:053sÊv7:AÊL:g:üÊ2#4!R:s;o;ÍEig#:ÉRã:oÍ2T!ÉNNãT;Ai:4EOQiTu%A§T7AR:áE
Leia-se:
RESUMO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO  DE APOSTILAMENTO CONTRATO  N°.  033/2023 -CMVC
SEGUNDO TERMO  DE APOSTILAMENTO CONTRATO  N°.   033/2023 -CMVC,  CONTRATADA:  PERSONAL NET
TECNOLOGIA  DE   INFORMAÇÃO   LTDA,   CNPJ.:   09.687.900/0002-04,   OBJETO:   0   PRESENTE   TERMO   DE
APOSTILAMENTO AO  CONTRATO  N°  033/2023  VISA DESTINAR  RECURSOS  FINANCEIROS,  RESPEITADA, A

Pu°MTAMÇ£%Rsô#TERNáâELATgàpÊ3EXME,Ecj320EâoT2o5évfLN°oRVEffiÊ5ÉEEciÊiÁ}sDE2oo,2T5ÉNRTSAiÉ4oQiü2A9T7R86
CENTAVOS).

Vitória da Conquista, 29 de janeiro de 2025.

Ivan Cordeiro da Silva Filho
Presidente

Câmara Municipal de Vitória da Conquista

PORTARIA N° 020/2025 -CMVC

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa -QDD do Poder Legislativo referente ao exercício de 2025.

0  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VITORIA  DA  CONQUISTA,  Estado  da   Bahia,   no  uso  de  suas

í:riboujz82§);legais,   Com  fundamento  no  que  dispõe  o  art.   59,   §§   1°,   2°  e  3°  da  Lei   Municipai   no.  2.934/2o24,

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua natureza.

RESOLVE:

âféaloe:,áti'áe(raa:,,,?ndçcuaaddariag)enoDÂtna:tâmúenTà: ddeas,gepsopneasria.para  o  exercício  de  2o25,  da  (as)  Unidade  (as)

Art. 2° -Com uma movimentação no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) na forma do Anexo Único
que integra esta Portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE,  PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Vitória da Conquista - Ba, 30 de janeiro de 2025.

PORTARIA N° 020/2025

ANEXO ÚNICO

ORGÃO 1900 CAMARA MUNICIPAL

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado dlgitalmente conforme MP no 2200-2/2001 de 24/08RO01, que institui a ]níra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil
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UNIDADE 1901  CAMARA MUNICIPAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO

NATUREZA DA DESPESA

GRUPO
DETALHAMENTO

REFORÇO REDUÇÃO
ELEMENTO FONTE DERECURSOMODALIDADE (RS) (RS)

01.031.0008.2.001

MOAFNuUNTE.NDÇAÃCAMARAMUNICIPAL 3.1.90 01 1500 150.000.00

3.1.90 94 1500 150.000,00

Total da Ação 150.000,00 150.000,00

Ivan Cordeiro da Silva Filho
Presidente da Câmara Munjcipal

DECRET0 N° 23.545, DE 31  DE JANEIRO DE 2025.

Designação (Faz).

;%Fà:e:d5eaEz!eTp:e#d#e'3;P,?tcbs:o:,,!:'m%Fdà#aâái.:g,¥.nQ|c::':d.:à¥,uaF#sc'Í:p:ooà.gaB:B:a.!:,a#:nd:g::aei:c:o2##;eõdne:ã:nuode:',9a3n6:,!:
de 2025;

DECRETA:

?ne!ia`toá:,iâsgE:;S:e[?rfeça=:Js:r:;:FartjTae#C:,,,Ai;iÊOÂ:¥n,t;?Me:t:uSu?aN:3i,nisEraâv,amdâtréceu::et3aorFa2L-:h,:?p=Pdr:sgg:tsãaov:,

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Vitória da  Conquista -BA, 31  de janeiro de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado dlgltalmente conforme MP n° 2200-2/2001 de 24/08nool , que institui a infra.strutura cle Chaves Públicas Brasilelra -ICP BrasíI


